
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabirete da Prefeita
Rua SeveriÍo Teotônio dos Ssntos, 129 - Plânalto CEP 58.795-000 Santana dos GaÍÍorcs PB

e-ndil: Pm§dg@güad.çQ!!
Telefones: 3,í85-1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANI)O o interesse da Administração pública, bem como, a
previsão legal para o ato,

RESOLVE:

Arr. l" - Nomeâr a Sra. ELANIA CRISTINA ARAúJO pEREIRA, para
exercer o cargo de provimenro em comissão de ASSESSoRIA DE Apolo ASSISTENCIAL A
SAUDE. com loração na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE.

Art 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Dê-se ciência e dilr.rlgue-se.

Santana dos Garrotes/PB, em 02 de dezembro 2025.
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